
MOÇÃO DE PESAR N°. 13 /2026

Que se dê conhecimento desta moção:

> Aos familiares.
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"Disse-lhe Jesus :Eu sou a ressurreição e a vida. Quem crê em mim, ainda 

que morra, viverá.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, legitima representante do povo 

faz inserir na Ata dos seus trabalhos, MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento da 

senhora MARIA DE JESUS, ocorrido no dia 04 de abril de 2026, moradora do 

Bairro dos Rodoviários, Paulo Afonso-Bahia.

Manifestamos nosso profundo pesar e rogamos a Deus que traga conforto aos 

corações enlutados. Desejamos o consolo e a força da fé reinem no meio de 
todos.

Sala das SesspéVem 06 de abril de 2026.

Ci cera Freire-q^Melo Ma cá rio. 
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